
 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO 

Rua Arquiteto Hermenegildo Di Láscio, no 36 – Tambauzinho 

João Pessoa/PB – 58.042-140 

CNPJ 04 329 527/0001 – 15 

Fone (83) 3244-3964 e 3225-4703 

 

 

 

PORTARIA CREF10/PB Nº 018/2020, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão para reformulação do 

Regimento Interno do CREF10/PB e dá outras providencias 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO - 

CREF10/PB, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e de acordo com o inciso IX e X do Artigo 40 e 

Parágrafo Único do Artigo 43 do Estatuto do CREF10/PB;  

CONSIDERANDO a aprovação e implantação do Plano de Cargos e Salários – PCS do CREF10/PB e a 

necessidade de adequar o Regimento Interno às definições do estabelecidas no PCS 

CONSIDERANDO o que deliberou a Diretoria do CREF10/PB em reunião realizada no dia 30 de setembro de 

2020 e na reunião extraordinária do plenário do CREF10/PB realizada em 03 de outubro de 2020. 

Resolve: 

Art. 1º - Nomear para compor a Comissão de Reformulação do Regimento Interno do CREF10/PB, os 

profissionais abaixo relacionados:   

Presidente: Conselheira Dione Marques Figueiredo Guedes Pereira – CREF 000324-G/PB  

Membros Efetivos: 

Conselheira Fernanda Antônia de Albuquerque Melo – CREF 000010-G/PB  

Conselheira Federal Iguatemy Maria de Lucena Martins - CREF 000001-G/PB   

Advogado Gustavo Lima Neto - OAB/PB 10977 - Assessor Jurídico do CREF10/PB 

Membro Suplentes:  

Conselheira Roseni Nunes de Figueiredo Grisi – CREF 000927-G/PB  

Conselheiro Theodan Stephenson Cardoso Leite – CREF 000997 -G/PB    

Art. 2º - A reforma objeto do trabalho da Comissão aqui constituída, deverá orientar-se, prioritariamente na 

perspectiva de adequação do novo Regimento à estrutura operacional e quadro de pessoal definido no Plano de 

Cargos e Salários, recém aprovado para o CREF10/PB. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data e terá validade até o encerramento dos trabalhos da 

Comissão com a entrega da minuta de Regimento e aprovação da mesma pela Plenária do Conselho.  

 

João Pessoa/PB, 05 de outubro de 2020. 

Francisco Martins da Silva 

CREF 000009-G/PB 

Presidente 


